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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 105/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2025, ART.75, II DA LEI 14.133/2021  

 

 

INSTRUÇÕES AOS INTERESSADOS 

O MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO – BA, leva ao conhecimento dos interessados, com base 

na Lei Federal N° 14.133/2021, que realizará Cotação de Preços, com vistas à contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de assessoria de comunicação e relações 

públicas para atender as demandas da administração pública durante o exercício de 2025, de 

acordo com o Termo de Referência, em atendimento à Prefeitura Municipal de Érico Cardoso- 

BA, mediante condições estabelecidas neste Edital. 

Dessa forma, solicitamos apresentar proposta de prestação de serviços, conforme condições 

observadas a seguir: 

I. CRITÉRIO DE JULGAMENTO - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO; 

II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 25/04/2025 às 17h00m. 

III. ABERTURA DAS PROPOSTAS: O Agente de Contratação e Equipe de Apoio deverá 

analisar e apresentar o resultado em até 2 (dois) dias Úteis após o recebimento das propostas. 

IV. OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de assessoria de 
comunicação e relações públicas para atender as demandas da administração pública durante o 
exercício de 2025. 

V.   ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Contratação de 

empresa especializada 

em prestação de 

serviços de assessoria 

09   

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ATRAVÉS DA PRESENTE 
COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA NO ÂMBITO DA LEI FEDERAL 14.133/2021 
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de comunicação e 

relações públicas para 

atender as demandas 

da administração 

pública durante o 

exercício de 2025 

 

VI. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1.O interessado deverá protocolar o envelope contendo a proposta de preços até o dia 

25/04/2025 às 17h00m no setor de licitações situado na Praça da Matriz, Prefeitura 

Municipal, nº 66, Centro de Érico Cardoso - BA ou ainda enviar a proposta por e-mail: 

licitacoes.ec@gmail.com 

6.2.  A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no anexo III do presente 

edital e observará o seguinte: 

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as taxas e tributos; 

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se lograr êxito apresentará a 

documentação de habilitação indicada no item VI deste edital. 

c) Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2025, a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado na forma da Lei 14.133/2021. 

VII. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA Após a 

divulgação do proponente classificado em primeiro lugar, o Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio convocará o proponente para comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica, no prazo 

de até 24 (horas) podendo, inclusive, encaminhar a documentação através do e-mail: 

licitacoes.ec@gmail.com 

7.1. Regularidade Jurídica: 

Conforme previsão contida no art. 66 da Lei Federal N° 14.133/2021, "A habilitação jurídica visa a 

demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação 

a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada." 

Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que couber: 
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a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

b) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas alterações ou da consolidação 

respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, 

e quando for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estar traduzidos 

para o vernáculo por tradutor oficial; em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante 

do ato constitutivo da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado. 

7.2.– Demais comprovações 

7.2.1. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das 

obrigações objeto. 

7.3.– Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021); 

7.3.1. a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.3.2. a regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.3.3. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

7.3.4. a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

7.3.5. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

VIII. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das dotações orçamentárias 

consignadas no orçamento de 2025. 

IX. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

E-mail: licitacoes.ec@gmail.com - Telefone (77) 3677-2100, Gerffeson de Paula Batista- Agente 

de Contratação. 

mailto:licitacoes.ec@gmail.com


 

 

p. 4 

  

X. DA DIVULGAÇÃO ATRAVÉS DO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL: 

Em cumprimento à Lei 14.133/2021, o sítio eletrônico oficial do Município de Érico Cardoso – BA 

é o seguinte: http://ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial 

A presente manifestação de interesse em obter propostas, através do presente edital, será 

divulgada através do sítio eletrônico oficial do Município de Érico Cardoso - BA, conforme prevê 

no § 3º do art. 75 da Lei 14.133/2021, com o objetivo de viabilizar a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Municipal.  

Conforme prevê no artigo 72, parágrafo Único da Lei 14.133/2021, o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

XI. REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Para toda referência de tempo será observado o horário de Brasília- DF. 

Érico Cardoso - BA, 22 de abril de 2025. 

Gerffeson de Paula Batista 
Agente de Contratação 

Decreto nº 026/2025 
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ANEXO I 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
 

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE 

SECRETARIA  Secretaria Municipal de Administração 

Setor Requisitante 
(Unidade/Setor/Depto) 

Secretaria Municipal de Administração 

E-mail:  secadmericocardoso@gmail.com 

Telefone:  (77) 3677-2100 

Servidor responsável 
pela Demanda 

 Lucio Fabio Viera Perwira 
 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

2.1 TIPO DO ITEM 

(x) SERVIÇO 
() MATERIAL  

2.2 DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES PÚBLICAS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2025 

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada em assessoria de comunicação e relações 

públicas para: 

• Elaboração e execução de estratégias de comunicação institucional; 

• Gestão de mídias sociais e produção de conteúdo digital; 

• Organização de eventos oficiais e cobertura midiática; 

• Atendimento à imprensa e gestão de crises; 

• Produção de materiais gráficos e audiovisuais; 

• Assessoria em comunicação interna (servidores públicos). 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E OPERACIONAL 
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a) Especialização do serviço 

• A assessoria de comunicação exige conhecimento técnico em marketing 

político, jornalismo e gestão de imagem pública, não sendo possível sua 

execução por servidores sem formação específica. 

• A empresa contratada deverá comprovar experiência prévia em órgãos 

públicos ou projetos similares. 

b) Demandas estratégicas para 2025 

• Modernização da comunicação institucional (transparência ativa, acesso à 

informação); 

• Fortalecimento da imagem da gestão municipal perante a população; 

• Otimização da divulgação de obras e serviços públicos; 

• Prevenção e gerenciamento de crises (ex.: situações emergenciais, fake news). 

c) Economicidade e vantagens da contratação 

• Redução de custos em comparação à criação de um setor de comunicação 

próprio (contratação de pessoal, treinamentos, equipamentos); 

• Garantia de qualidade profissional, com equipe multidisciplinar (jornalistas, 

designers, social media); 

• Agilidade na execução de campanhas e respostas a demandas imediatas. 

Diante da necessidade de profissionalizar a comunicação pública e considerando 

os critérios de economicidade, especialização e interesse social, justifica-se 

a contratação direta de empresa especializada, nos termos da legislação vigente. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM 
FUNÇÃO DO CONSUMO E UTILIZAÇÃO PROVÁVEIS. 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES 
PÚBLICAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2025 
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2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO 

() ALTO 
(X) MÉDIO 
() BAIXO 

2.6. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA  

Não se aplica. 
 

2.7. INDICAÇÃO DA CORRELAÇÃO ENTRE A AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO E O 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETOR OU ÓRGÃO 

O objeto não tem correlação com o Plano de Contratações Anuais (PCA) devido à urgência 
de novos projetos que se faz necessário para atender as demandas do município. Essa 
imprevisibilidade inviabilizou o planejamento detalhado. No entanto, a contratação será 
realizada conforme os princípios da Lei nº 14.133/2021 

3. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Gestor(es): Lucio Fabio Viera Pereira 
 
 

5. RESPONSÁVEL PELO FORMULÁRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências. 
 
 
 

Érico Cardoso, em 15 de abril de 2025. 
 

________________________ 
Lucio Fabio Viera Pereira 

Secretário Municipal de Governo, Administração e Serviços Públicos 
Decreto Municipal nº 051/2025 

Responsável pela Formalização do Planejamento 

UNID. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 002 SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNID. ORÇA. 02 DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE 2.009 – Manutenção da Secretaria de Administração 

ELEMENTO 33903900000 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa jurídica 

FONTE 150000000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de assessoria de comunicação e 

relações públicas para atender as demandas da administração pública durante o exercício de 2025, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste TR. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

• A presente contratação tem como objetivo a prestação de serviços especializados em 

marketing, visando atender às demandas de divulgação institucional, campanhas de 

conscientização e promoção dos serviços oferecidos por esta entidade. A atuação estratégica 

na comunicação com o público interno e externo é fundamental para garantir a visibilidade, o 

acesso à informação e o fortalecimento da imagem institucional. 

• Trata-se de uma demanda contínua e estratégica, cuja contratação é realizada anualmente por 

esta Administração, considerando a necessidade de manter uma comunicação efetiva com a 

população, em conformidade com os princípios da transparência, publicidade e eficiência 

previstos na gestão pública. 

• Atualmente, não há contrato vigente para a execução desses serviços, o que compromete a 

continuidade da divulgação institucional e das ações de interesse público. Tal situação reforça 

a necessidade imediata de nova contratação, a fim de evitar prejuízos à imagem da 

Administração e à comunicação com os munícipes. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1 Da especificação e quantidade dos serviços: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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1 Contratação de 

empresa 

especializada em 

prestação de 

serviços de 

assessoria de 

comunicação e 

relações públicas 

para atender as 

demandas da 

administração 

pública durante o 

exercício de 2025 

09   

 

4. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

• Os serviços deverão ser prestados de forma integral em conformidade com os requisitos da 

tabela em supra. 

 

• Um representante disponível por 7 dias na semana, em horário comercial de forma presencial 

A exigência de um representante da empresa contratada disponível de forma presencial, 

durante os 7 dias da semana em horário comercial, justifica-se pela natureza dinâmica e 

contínua das demandas de comunicação institucional da Prefeitura Municipal. 

 

Diversas ações e eventos promovidos pela Administração ocorrem não apenas em dias úteis, 

mas também aos finais de semana e feriados, como inaugurações, mutirões, campanhas de 

saúde, ações sociais, atividades culturais e esportivas, entre outras. Esses eventos exigem 

cobertura em tempo real, captação de imagens, produção de conteúdo e publicação imediata, 

de modo a garantir a transparência, a informação adequada à população e o registro das 

atividades da gestão. 

 

A presença física de um profissional qualificado assegura agilidade no atendimento às 

demandas urgentes, alinhamento direto com as secretarias e autoridades municipais, além 

de facilitar o acompanhamento de eventos institucionais e o fluxo de aprovação de materiais. 

Tal medida evita atrasos na comunicação e possibilita a tomada de decisões estratégicas 

com mais eficiência. 

 

Assim, a exigência de disponibilidade presencial todos os dias da semana visa garantir o 

pleno atendimento das necessidades da Prefeitura, respeitando o princípio da continuidade 

do serviço público e o interesse público envolvido na correta divulgação das ações 

governamentais. 
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• Equipe Técnica: 

o Designer Gráfico (com domínio de Adobe Photoshop/Illustrator); 

o Social Media (experiência em gestão de contas corporativas); 

o Redator Publicitário (para produção de textos institucionais). 

• Infraestrutura: 

o Softwares profissionais para edição de imagens e vídeos; 

o Equipamentos de gravação e fotografia (para cobertura de eventos). 

• Relatório de desempenho (alcance, engajamento, sugestões). 

• Manter sigilo sobre informações internas; 

 

• Alinhar todas as peças com a Secretaria de Administração antes da publicação; 

 

•  Fornecer acesso administrativo às redes sociais gerenciadas; 

 

•  Garantir disponibilidade para ajustes em até 24h. 

 

5. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

5.1 A avaliação do presente contrato se dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante 

procedimento de supervisão em direito local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 

avaliação dos serviços prestados. 

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a fiscalização 

permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 

servidores do Contratante designados para tal fim. 

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de defesa 

nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos.  

Parágrafo Terceiro: A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida pela servidora da 

Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, o gestor de contratos da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, 

o Sr. RENYLSON DA SILVA RAMOS, especificamente designada mediante o Decreto Municipal nº 

044, de 31 de março de 2025, e será fiscalizado pelo Sr. JUNIO ALVES DA SILVA, especificamente 

designado mediante o decreto municipal Nº 181/2024, DE 22 DE AGOSTO DE 2024. 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

6.1. São obrigações do Contratante:  

 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
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e seus anexos;  

 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

  

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

 

7.8.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

  

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

 

7.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

  

7.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis. 

  

7.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

  

7.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
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8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 

8.2. Entregar o objeto exatamente como descrito em sua proposta de preços;  

 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021 informação por eles solicitados; 

 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

 

8.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  



 

 

p. 14 

  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

d) Multa:  

i. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 8.1, de 10% a 30% do 

valor do Contrato.  

ii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 8.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato.   

iii. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato.   
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iv. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 8.1, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato.   

v. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:   

  

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

  

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

  

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
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de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   

10. DO PAGAMENTO 

10.1- Para fins legais e contratuais, inclusive a aplicação das penalidades, o presente contrato tem seu 

valor global fixado em R$..., e será pago de acordo com a entrega do objeto. 

10.2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

11.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

UNID. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 002 SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNID. ORÇA. 02 DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE 2.009 – Manutenção da Secretaria de Administração 

ELEMENTO 33903900000 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa jurídica 

FONTE 150000000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
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Érico Cardoso, 15 de abril de 2025. 

 

________________________ 
Lucio Fabio Viera Pereira 

Secretário Municipal de Governo, Administração e Serviços Públicos 
Decreto Municipal nº 051/2025 
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ANEXO III - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

1. DADOS DA PROPONENTE: 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP 

CIDADE/UF TELEFONE: 

CONTATO: 

OBSERVAÇÃO: solicitamos a todos os participantes que ao encaminharem suas propostas 
providenciem o preenchimento dos dados acima solicitados 

 

2. PROPOSTA COMERCIAL: 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Edital referente à Cotação para a Dispensa de Licitação N° 
017/2025 com fundamento no art. 75, II da Lei Federal N 14.133/2021, seus anexos e apensos, 
com os quais concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de assessoria de comunicação e relações públicas 
para atender as demandas da administração pública durante o exercício de 2025, em 
conformidade com as condições estabelecidas no referido Edital e seus Anexos. 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

 

Item 

  

Descrição do Objeto 

 

Unid. 

 

Quant 

 

Vl. Unit 

 

Vl. Total 

      

 

Atenciosamente, 

....................................................................... 

Proponente 

................................................................................................................................... 

Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s), endereço, 
telefone e telefone para contato.
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(Local e data) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Érico Cardoso - BA 

Agente de Contratação 

 

Referência: Dispensa de Licitação N° 017/2025 

Com fundamento no art. 75, II da Lei Federal N° 
14.133/2021 Prezado Senhor, 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o Nº 
 , neste ato representada por 
  (qualificação: nacionalidade, 
estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital de convocação 
para cotação da Dispensa de Licitação N° 017/2025 e no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, 
vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Atenciosamente, 

 

NOME 

Representante legal da empresa

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
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Que entre si fazem de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, Estado da 

Bahia, CNPJ 13.670.203/0001-37, situada à Praça da Matriz, nº 66, Centro de Érico Cardoso, 

Estado da Bahia, adiante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito 

Eraldo Felix da Silva, e do outro lado a empresa ..., inscrita no CNPJ nº: ... ,estabelecida na 

cidade de Rua/Av...,nº ......... – Bairro ..., aqui representada por ..., adiante denominada 

simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Figura como objeto do presente contrato, a contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de assessoria de comunicação e relações públicas para atender as 

demandas da administração pública durante o exercício de 2025, mediante condições 

estabelecidas neste Edital, conforme Processo Administrativo n° 105/2025, Dispensa de 

Licitação N° 017/2025 com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021 e seu respectivo 

resultado, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

1.2  Quantidades, especificações e valores descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTE R$ 

UNIT 

R$ 

TOTAL 

01      

TOTAL GERAL  

● Preencher quadro conforme resultado do procedimento  

 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

✓ Documento de Formalização da Demanda;   

✓ Termo de Referência que embasou a contratação;  

✓ Proposta do Contratado; 

✓ Decreto do Fiscal de Contratos; e 

                                         ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
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✓ Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLAUSULA SEGUNDA: SUBCONTRATAÇÃO  

2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

3.1. 

UNID. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ÓRGÃO 002 SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNID. ORÇA. 02 DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE 2.009 – Manutenção da Secretaria de Administração 

ELEMENTO 33903900000 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa jurídica 

FONTE 150000000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA LEGISLAÇÃO 

4.1- Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal 14.133 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1- Para fins legais e contratuais, inclusive a aplicação das penalidades, o presente contrato 

tem seu valor global fixado em R$ ... e será pago de acordo com a entrega do objeto. 

 

5.2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

6.1. São obrigações do Contratante:  

 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

 

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

  

6.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
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expensas;  

 

6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

 

6.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021;  

 

6.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

 

6.8.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

  

6.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 

6.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

 

6.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

  

6.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis. 

  

6.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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6.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 

7.2. Entregar o objeto exatamente como descrito em sua proposta de preços;  

 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

 

7.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021 informação por eles solicitados; 

 

7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

7.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
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a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

7.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

7.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

7.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 

7.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

7.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

7.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

7.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

7.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021);  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
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“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

d) Multa:  

i. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 8.1, de 

10% a 30% do valor do Contrato.  

ii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 8.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.   

iii. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 20% a 30% do 

valor do Contrato.   

iv. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 8.1, a multa será de 15% a 20% 

do valor do Contrato.   

v. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 10% a 20% 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:   

  

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

  

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

  

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
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14.133, de 2021).  

 

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
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da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   

 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DECIMA: DOS MOTIVOS DE RESCISÃO, ALTERAÇÕES E MULTA 

RESCISÓRIA 

10.1- Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste instrumento: 

a) - O atraso injustificado na entrega do objeto; 

b) - A entrega do objeto de qualidade baixa, que não atenda às necessidades da 

Administração. 

 

10.2 – O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administração ou por 
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acordo entre as partes, com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, 

judicialmente. 

 

10.3 - Observar-se-á ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposições contidas nos 

arts. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021 e outras disposições da referida legislação, sendo que, 

em caso de rescisão, art. 138, administrativa deverão ser assegurados os direitos da 

administração contratante, especialmente dos de que trata o art. 139 da mesma Lei. 

 

10.4 - O presente contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 125 e outras disposições 

da lei 14.133/2021. 

 

10.5 - Em caso de rescisão contratual por culpa da contratada esta ficará sujeita a multa de 10% 

(dez por cento) do valor global deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 

11.1 - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura para findar em 31 de 

dezembro de 2025, podendo ser rescindido ou prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/2021 caso fique comprovado, observadas as disposições legais reguladoras da matéria. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO 

12.1 - A avaliação do presente contrato se dará pelos órgãos competentes do Contratante, 

mediante procedimento de supervisão em direito local, os quais observarão o cumprimento das 

cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários 

ao controle e avaliação dos serviços prestados. 

 

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a 

fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados pelos servidores do Contratante designados para tal fim. 

 

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de 

defesa nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos. 
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Parágrafo Terceiro: A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida pela servidora 

da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, o gestor de contratos da Prefeitura Municipal de Érico 

Cardoso, o Sr. RENYLSON DA SILVA RAMOS, especificamente designada mediante o Decreto 

Municipal nº 044, de 31 de março de 2025, e será fiscalizado pelo Sr. JUNIO ALVES DA SILVA, 

especificamente designado mediante o decreto municipal Nº 181/2024, DE 22 DE AGOSTO DE 

2024. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: DA VINCULAÇÃO 

13.1 - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14.133/2021 e suas modificações, ao Processo 

Administrativo n° 105/2025 na Dispensa de Licitação n° 017/2025 com fundamento no art. 75, II 

da Lei 14.133/2021, aplicando-se ao mesmo todas as disposições contidas no Edital da Licitação 

citada, inclusive, no que se refere às sanções aplicáveis por inadimplemento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

14.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que fizerem necessárias no objeto do presente contrato até 25 % (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato atualizado, conforme art. Art. 125. da lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

12.1 - Para dirimir quaisquer dÚVidas oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da 

Comarca de Paramirim- BA, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim justos e 

pactuados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas, que assim, para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 
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Érico Cardoso, ........... de........................de 2025. 

 

 

...............................................  
Eraldo Felix da Silva 

Prefeito Municipal 
 

 
 

...............................................  
CONTRATADA 

 
Testemunhas 

Nome: ........................................................... CPF ................................... 

Nome: ........................................................... CPF ................................... 


